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FEDERAÇÃO AQUÁTICA PERNAMBUCANA

 FAP 

DEPARTAMENTO DE ÁRBITROS

REGULAMENTO 

2008 - 2009

REGULAMENTO DO QUADRO DE ÁRBITROS

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO E REGISTRO

Art. 1º - O Quadro de Árbitros da Federação Aquática Pernambucana é constituído por árbitros devidamente habilitados para o exercício destas funções, com direitos e deveres constantes das leis na FINA, CBDA e FAP e do presente regulamento.

Art. 2º - Só poderão integrar o Quadro de Árbitros da FAP, os árbitros habilitados através de Curso de Arbitragem.



& 1º - Será realizado Curso de Arbitragem sempre que houver necessidade de complementação e atualização do Quadro de Árbitros.

Art. 3º - A responsabilidade de organização do Quadro de Árbitros caberá ao Departamento de Árbitros.

Art. 4º - O Departamento de Árbitros será chefiado pelo Diretor de Árbitros, a qual compete;

a. Organizar e regularizar o registro dos árbitros;

b. Coordenar, dirigir e elaborar a escala de Árbitros;

c. Escalar árbitros para competições promovidas ou patrocinadas pela FAP;

d. Sugerir ao Presidente qualquer medida que vise o aprimoramento de suas funções;

e. Propor a exclusão de árbitros do Quadro de Árbitros;

f. Elaborar o Regulamento do Quadro de Árbitros e alterações quando necessário, com a supervisão da Diretoria Técnica da FAP;

g. Convocar o Quadro de Árbitros para reuniões.

Único – O Diretor de Árbitros nas suas faltas e impedimentos será substituído por membro da diretoria da FAP, que desempenhará as funções que lhe forem determinadas.

Art. 5º - Nenhuma competição oficializada pela FAP, poderá ser dirigida por árbitros que não estejam regularmente registrados no Quadro de Árbitros da FAP.

CAPÍTULO II

AFASTAMENTO E EXCLUSÃO

Art. 6º - O afastamento ou exclusão do Quadro de Árbitros da FAP obedecerá aos itens abaixo:



& 1º - Os árbitros que passarem mais de 180 dias ausentes do exercício de arbitragem, sem Justificativa, está sujeito, a exclusão do Quadro de Árbitros da FAP e CBDA;



& 2º - O árbitro que não atuar no mínimo em 2 (duas) competições por ano, conforme o caso poderá ser afastado ou excluído do Quadro de Árbitros da FAP e CBDA;



& 3º - Os árbitros afastados e excluídos, conforme o caso, só poderá retornar as suas funções após prestarem um novo curso;

& 4º - Os árbitros que atuarem em competições não reconhecidas pela FAP, sem autorização, será excluído do quadro de árbitros;

& 5º - A FAP tem plenos poderes para tomar medidas mais severas no sentido de excluir árbitros que não cumprirem as normas constantes neste Regulamento ou por qualquer outro motivo referente à arbitragem.

CAPÍTULO III

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Art. 7º - As sanções disciplinares contra os árbitros, a seguir estabelecidas terão aplicação automática e são consideradas como mínimas tendo a Federação Aquática Pernambucana, o poder de impor sanções mais severas, se entender que sejam necessárias:

1. Deixar de observar as regras:

Sanção: Advertência ou suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

Reincidência: Suspensão de 60 (sessenta) dias ou 4 (quatro) competições.

2. Praticar vias de fato contra espectadores, atletas, técnicos, auxiliares, dirigentes de clubes ou associações, demais autoridades ou profissionais da área dos esportes aquáticos:

Sanção: Suspensão de 30 (trinta) a 180 (cento de oitenta) dias.

Reincidência: Suspensão de 30 (trinta) a 360 (trezentos e sessenta) dias.

OBS: Ofender moralmente qualquer uma das pessoas citadas no item 2.

3. Deixar de dar Disponibilidade por mais de 2 (dois) meses.

Sanção: Advertência ou suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

Reincidência: Suspensão de 60 (sessenta) dias ou 4 (quatro) competições.

4. Não se apresentar devidamente uniformizado ou sem material necessário ao desempenho de suas possíveis funções:

Sanção: Advertência ou afastamento da etapa.

Reincidência: Afastamento da competição ou suspensão de 30 (trinta) dias.

5. Deixar de apresentar-se ao local da competição uma hora antes da hora marcada para o seu inicio (tolerância de 30 minutos, a ser observada):

Sanção: Advertência ou afastamento da etapa

Reincidência: Afastamento da etapa ou competição.

6. Deixar de comunicar ao Diretor de árbitros ou seu substituto competente, em tempo oportuno, (48 horas) que não se encontra em condições de exercer suas atribuições:

Sanção: Advertência ou suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

Reincidência: Suspensão de 60 (sessenta) dias ou 4 (quatro) competições.

7. Deixar de comparecer ou comunicar ao Diretor, em tempo oportuno, às reuniões convocadas pelo Departamento de Árbitros.

Sanção: Advertência ou suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

Reincidência: Suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

8. O árbitro geral que deixar de relatar o atraso de qualquer membro da equipe de arbitragem:

Sanção: advertência

Reincidência: suspensão de 30 (trinta) dias ou 2 (duas) competições.

OBS: Incorrerá na pena de suspensão de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias ao Árbitro Geral que deixar de relatar as ocorrências disciplinares da competição ou que as relatar de modo a impossibilitar ou dificultar a punição de infratores.

9. Abandonar a competição antes do seu término, sem prévia comunicação:

Sanção: Advertência ou Afastamento da etapa ou competições seguintes.

Reincidência: Afastamento da etapa ou competição e Suspensão de 30 (trinta) a 360 (trezentos e sessenta) dias.

10. Deixar de verificar a escala e/ ou não comparecer a competição, sem justificativa.

Sanção: Advertência ou suspensão de 15 (quinze) a 90 (noventa) dias.

Reincidência: Suspensão de 30 (trinta) a 120 (cento e vinte) dias.

11. Quebrar sigilo de documentos, criticarem publicamente a atuação de árbitros e representantes da FAP:

Sanção: Suspensão de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias

Reincidência: Suspensão de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias.

12. Assumir em locais de Competição, antes, durante ou depois de atuar, atitudes contrarias a disciplina ou moral desportiva (comportamentos éticos e de bons costumes):

Sanção: Suspensão de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias

Reincidência: Suspensão de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias.

CAPÍTULO IV

DA ESCALA

Art. 8º - Os árbitros deverão tomar conhecimento da escala, por e-mail e/ou site da FAP, e devem confirmar sua participação por telefone ou e-mail ao Diretor ou na sua ausência o representante designado, no prazo determinado. 

OBS: 
- O árbitro que não confirmar no prazo determinado será substituído automaticamente.



- Quando for necessário a FAP, fará contato telefônico, sendo a confirmação imediata.

Art. 9º - O pedido de dispensa da escala deve ser comunicado ao Diretor ou ao representante designado, no prazo de 24H após sua divulgação. O arbitro que não comunicar confirmação ou dispensa esta sujeita à apreciação do Departamento de Árbitros.

Art. 10º - Os árbitros deverão atuar nas competições para a qual tenham sido escalados. Somente serão permitidas as trocas na escala mediante justificativa plausível, com autorização obrigatória ao Departamento de Árbitros.

CAPÍTULO V

DO UNIFORME

Art. 11º - Os árbitros, quando em função pela FAP, deverão usar o seguinte uniforme:

a) Tênis branco (o mais branco possível);

b) Calça branca (determinada pela FAP ou similar)

c) Camisa manga curta branca.

OBS: O uniforme poderá ser diferente quando fornecido por patrocinador em um determinado evento ou campeonato.

CAPÍTULO VI

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 12º - São direitos do árbitro registrado no Quadro da FAP

a. Ser informado das modificações das regras enviadas pela FINA e CBDA;

b. Reivindicar sobre sua participação nas competições, quanto à função e freqüência nas escala;

c. Levar para debate, nas reuniões do Departamento de Árbitros, todas as dúvidas a respeito de interpretação das Regras Oficiais;

d. Ter durante Campeonatos realizados no interior do Estado, hospedagem, alimentação e transporte gratuitos, fornecidos pela FAP ou órgão solicitantes, inclusive com pagamento da taxa de arbitragem.

Art. 13º - São deveres do árbitro registrado no Quadro da FAP

a. Manter em sua vida pública e particular, conduta exemplar, hábitos de temperança, compostura e dignidade que imponham à sua pessoa a confiança na sua atuação como árbitro;

b. Abster-se de discussões ou comentários com público ou com quem quer que seja durante a sua atuação ou fora dela;

c. Não emitir opinião contrária à atuação de companheiros de arbitragem ou resoluções de dirigentes e órgãos desportivos;

d. Não tecer comentários ou criticas aos membros da Diretoria da FAP ou interpelar sobre decisões, critérios e procedimentos, fora dos espaços designados para isto;

e. Não usar de gestos ou palavras de gracejos, com atletas, dirigentes, autoridades e público;

f.    Não chamar sobre si a atenção do publico com exibições despropositadas no exercício da arbitragem;

g. Manter-se em dia com as regras oficiais adotadas pela CBDA, aplicá-las rigorosamente, observando ao critério de interpretação fixado pela FINA;

h. Executar decisões técnicas absolutamente indiscutíveis durante a Competição (o beneficio da dúvida é do atleta);

i.    Apresentar-se no local da competição devidamente uniformizado, limpo e barbeado;

j.    Comparecer à competição para a qual foi escalado com antecedência mínima de 60 minutos antes da hora prevista para o inicio da mesma.

k. Não fazer uso de bebidas alcoólicas antes ou durante o Campeonato em que esteja atuando;

l.    Levar material necessário para exercício da função.

Art. 14º - Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência, Diretoria Técnica e Diretoria de Árbitros da Federação Aquática Pernambucana.

Art. 15º - O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrario.

Recife, 01 de Março de 2008.

FAP
Presidente: Francisco Moreira

Diretor Técnico: Marcelo Falcão

Diretor de Árbitros: Gildésio Brito

